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RESOLUÇÃO CEDCA/SC Nº 007/2016
Dispõe sobre a utilização dos recursos do Fundo 
para a Infância e Adolescência (FIA) no
âmbito do Estado de Santa Catarina. 

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente do Estado de Santa Catarina (CEDCA-SC), no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 12.536, de 19 de dezembro de 2002, regulamentada pelo Decreto nº 802, de 12 de abril de 1996, tendo em vista as deliberações da Plenária Ordinária realizada em 17 de novembro de 2016, e

CONSIDERANDO que cabe ao CEDCA-SC fixar critérios de utilização dos recursos do FIA estadual, por meio dos Planos de Ação e Aplicação das doações subsidiadas e demais receitas, obedecendo ao disposto no § 2º do art. 260 da Lei federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), no Decreto nº 685, de 20 de setembro de 1991, e na Resolução CONANDA nº 137, de 21 de janeiro de 2010; 

CONSIDERANDO que compete ao CEDCA-SC fiscalizar e deliberar quanto aos recursos do FIA, bem como monitorar e avaliar a sua aplicação;

RESOLVE:

Art. 1º Ficam estabelecidas, em caráter prioritário, as seguintes ações para aplicação dos saldos e recursos do FIA estadual:

I – educativas e/ou publicitárias para divulgação das ações de defesa e garantia dos direitos humanos de crianças e adolescentes, abrangendo:   

a campanha “Criança é criança!”; 

a) divulgação ou execução das políticas públicas de que trata a Lei federal 
nº 13.257, de 8 de março de 2016;

b) eventos e encontros com a participação de membros do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGD), visando seu fortalecimento;

c) material de consumo que sirva de suporte à divulgação das ações de que trata o caput deste artigo; e
d) pagamento de serviços de terceiros, por pessoa física ou jurídica;

II – de formação de profissionais e operadores do SGD, abrangendo encontros estaduais a serem prévia e amplamente divulgados pelo CEDCA-SC, a quem cabe convidar:

a) organizações não governamentais que atuam com os Centros de Atendimento Socioeducativo Provisório (CASEPs); 

b) até 2 (dois) representantes de casas de semiliberdade no âmbito estadual; e
c) profissionais que atuam no Sistema Socioeducativo no âmbito estadual;

III – de pesquisa ou estudo voltado à implementação de banco de dados institucionais, a exemplo dos CASEs (Centros de Atendimento Socioeducativo) e CASEPs, referentes a adolescentes aguardando medida socioeducativa;

IV – de formação permanente e continuada de atores do SDG nos âmbitos estadual e regional de Santa Catarina, abrangendo o desenvolvimento da primeira etapa da Escola de Conselhos;
V – da participação da Escola de Conselhos para o desenvolvimento das ações de que tratam as alíneas “d” e “e” do inciso I deste artigo e o pagamento de despesas relacionadas com passagens e diárias aos membros componentes da Escola e dos representantes do CEDCA-SC; 
VI – da realização do Congresso Regional Sul – CONGRESSUL (Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul), com o fornecimento de materiais que sirvam de suporte à divulgação do evento (pastas, blocos de anotação, crachás e canetas); e

VII – de desenvolvimento de programas e projetos de pesquisa e diagnóstico da realidade de crianças e adolescentes no âmbito estadual.

Parágrafo único. O custeamento das despesas decorrentes da participação dos atores de que tratam as alíneas “a” a “c” do inciso II deste artigo correrão por conta do órgão, da entidade ou da instituição de origem.

 Art. 2º Para a constituição democrática da Política e do Plano Decenal dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, o CEDCA-SC disporá de saldos e recursos do FIA estadual ou oriundos de pagamento de serviços de assessoria de terceiros, por pessoa física ou jurídica, para:

I – realização de reuniões e eventos da sua Comissão Intersetorial;

II – publicações e oferta de material de consumo que sirvam de suporte e informação ao público em geral quanto à sua área de atuação; 

III – contratação de assessoria técnica para o desenvolvimento de atividades relacionadas à sua área competência e aos seus objetivos e, em especial, para a construção do Plano Decenal dos Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes do Estado de Santa Catarina, cujo edital para contratação com o respectivo valor constará aprovado em resolução do CEDCA-SC, em conformidade com a legislação em vigor;

IV – desenvolvimento de editais de seleção, programas e serviços complementares ou inovadores da Política dos Direitos da Criança e do Adolescente no âmbito estadual; 

V – apoio a entidades ou instituições cujos programas e projetos se destaquem pela inovação;

VI – realização de eventos de divulgação de experiências exitosas durante a semana de campanha do FIA; 

VII – divulgação nas redes sociais de projetos aprovados para conhecimento público; 

VIII – financiamento de programas e projetos inovadores, conforme edital de seleção; e

IX – levantamento de dados para formulação de diagnóstico da política da Infância e Adolescência.
Art. 3º O saldo remanescente do FIA estadual, em 31 de dezembro de 2016, deverá ser aplicado em conformidade com o art. 1º desta Resolução.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 17 de novembro de 2016.
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